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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.834 DE 16 DE ABRIL DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 107.099,90 (cento e
sete mil noventa e nove reais e noventa centavos), para reforço das Dotações
Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 16 de abril de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR REGISTRADO
R$

030/2020
Distribuidora de Medicamentos Brasil 

Miracema Ltda 03.946.428/0001-10 1.789.911,30

031/2020
Sogamax Distribuidora de Produtos 

Farmacêuticos Ltda 00.857.492/0001-36 1.487.154,00

032/2020
Nova Aerofarma Comércio e 

Representações Ltda 01.982.722/0001-51 489.096,00

033/2020
Fast Rio Comércio e Distribuição Eireli

21.766.049/0001-20 25.704,00

034/2020 Invictos Distribuidora Ltda 14.912.933/0001-60 45.000,00

035/2020 Medicom Rio Farma Ltda 39.499.710/0001-43 23.040,00

036/2020
C. G. Lima Distribuidora de 

Equipamentos 21.777.287/0001-30 77.040,00

037/2020
Real Nutrição Comércio e Serviços 

Eireli 18.716.271/0001-03 21.600,00

038/2020
Oncovit Distribuidora de Medicamentos 

Ltda 10.586.940/0001-68 36.000,00

039/2020
Disk Med Pádua Distribuidora de 

Medicamentos Ltda 04.216.957/0001-20 30.240,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 1046/2019 – Processo nº 6974/2019 - Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 007/2020.

REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos REMUME BÁSICA, destinados aos pacientes 

assistidos pela rede Municipal de Saúde de Quissamã, conforme Termo de Referência que integra esta Ata de 

Registro de Preços.

PRAZO: 12 (doze) meses.

INÍCIO: 23/03/2020

TÉRMINO: 23/03/2021

VALOR TOTAL: R$ 4.024.785,30 (quatro milhões, vinte e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e trinta 

centavos).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata, constam na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 16 de abril de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2020

Página: 1/4

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

036 051.01.0434.0 COMPRIMID
O

GENFIBROZILA 600MG -  72.000,0000 1,0700 77.040,0000E.M.S.
Total para este Fornecedor: 77.040,00001

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

068 051.01.0642.0 COMPRIMID
O

PIRIMETAMINA 25 MG -  36.000,0000 0,0400 1.440,0000FARMOQUIMICA
074 051.01.0236.0 COMPRIMID

O
RISPERIDONA 1 MG -  144.000,0000 0,1100 15.840,0000EURO

077 051.01.0324.0 COMPRIMID
O

SECNIDAZOL 1.000MG -  24.000,0000 0,5400 12.960,0000GLOBO
Total para este Fornecedor: 30.240,00003

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

002 051.01.0516.0 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 400 + 57 MG/ML SUSPENSÃO ORAL
75ML -  

9.600,0000 11,5100 110.496,0000E.M.S

003 051.01.0517.0 COMPRIMID
O

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 875 + 125 MG -  60.000,0000 1,9900 119.400,0000E.M.S
004 051.01.0247.0 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 600MG -  7.200,0000 5,3500 38.520,0000Prati
006 051.01.0419.0 FRASCO BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 250 MCG/DOSE AEROSOL ORAL 200 DOSES. -  6.000,0000 27,5000 165.000,0000Chiesi
007 051.01.0644.0 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML, 100ML -  6.000,0000 6,2000 37.200,0000E.M.S
008 051.01.0251.0 FRASCO BRIMONIDINA, TRATARATO 0,2 SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML -  2.400,0000 17,2400 41.376,0000Geolab
010 051.01.0421.0 COMPRIMID

O
CARBONATO DE CALCIO 500 MG + VITAMINA D3 200 UI -  240.000,0000 0,0700 16.800,0000Natulab

011 051.01.0056.0 FRASCO CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA 5 MG/ML - SOLUÇAÕ OFTÁLMICA 10 ML -  2.400,0000 10,9000 26.160,0000União Química
013 051.01.0258.0 FRASCO CETOTIFENO, FUMARATO 0,2MG/ML XAROPE 120ML -  7.200,0000 4,4900 32.328,0000Teuto
015 051.01.0260.0 COMPRIMID

O
CILOSTAZOL 50MG -  72.000,0000 0,2600 18.720,0000E.M.S

016 051.01.0262.0 COMPRIMID
O

CINARIZINA 25MG -  36.000,0000 0,1300 4.680,0000Nova Química
017 051.01.0265.0 FRASCO CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 3,5MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML -  2.400,0000 5,3400 12.816,0000E.M.S
018 051.01.0211.0 COMPRIMID

O
CITALOPRAM 20MG -  144.000,0000 0,1200 17.280,0000E.M.S

019 051.01.0268.0 COMPRIMID
O

CLARITROMICINA 500MG -  18.000,0000 3,1500 56.700,0000E.M.S
020 051.01.0645.0 FRASCO CLARITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML - 60 ML -  1.200,0000 34,9900 41.988,0000E.M.S
022 051.01.0270.0 TUBO CLOBETASOL, PROPIONATO 0,5MG/G POMADA 30G -  6.000,0000 5,0000 30.000,0000Teuto
024 051.01.0363.0 TUBO DEXAMETASONA 0,1% CREME 10G -  1.200,0000 1,0700 1.284,0000Prati
025 051.01.0274.0 FRASCO DEXAMETASONA 0,1MG ELIXIR 120ML -  2.400,0000 1,3000 3.120,0000Farmace
026 051.01.0083.0 COMPRIMID

O
DIVALPROATO DE SODIO 250MG. -  36.000,0000 0,1700 6.120,0000Zydus
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